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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as Sanções Penais e
Administrativas Derivadas de Condutas
e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente,
e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

.............................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes contra a Flora

.............................................................................................................................................

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira,
lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do
vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá
acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem

em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento,
outorgada pela autoridade competente.

Art. 47. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº  6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente,
estabelece o processo administrativo
federal para apuração destas infrações, e
dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE

.............................................................................................................................................

Seção III
Das Infrações Administrativas Cometidas Contra o Meio Ambiente

.............................................................................................................................................

Subseção II
Das Infrações Contra a Flora

.............................................................................................................................................

Art. 47. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira
serrada ou em tora, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem exigir a
exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se
da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, estéreo, quilo, mdc ou
metro cúbico aferido pelo método geométrico.

§ 1º Incorre nas mesmas multas quem vende, expõe à venda, tem em
depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento,
outorgada pela autoridade competente ou em desacordo com a obtida.

§ 2º Considera-se licença válida para todo o tempo da viagem ou do
armazenamento aquela cuja autenticidade seja confirmada pelos sistemas de controle
eletrônico oficiais, inclusive no que diz respeito à quantidade e espécie autorizada para
transporte e armazenamento.

§ 3º Nas infrações de transporte, caso a quantidade ou espécie constatada no
ato fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental
competente, o agente autuante promoverá a autuação considerando a totalidade do
objeto da fiscalização.

* § 3º com redação dada pelo Decreto n. 6.686, de 10/12/2008.
§ 4º Para as demais infrações previstas neste artigo, o agente autuante

promoverá a autuação considerando o volume integral de madeira, lenha, carvão ou
outros produtos de origem vegetal que não guarde correspondência com aquele
autorizado pela autoridade ambiental competente, em razão da quantidade ou espécie.

* § 4º acrescido pelo Decreto n. 6.686, de 10/12/2008.

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais
formas de vegetação nativa em unidades de conservação ou outras áreas especialmente
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protegidas, quando couber, área de preservação permanente, reserva legal ou demais
locais cuja regeneração tenha sido indicada pela autoridade ambiental competente:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por hectare ou fração.
* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto n. 6.686, de 10/12/2008.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica para o uso permitido das

áreas de preservação permanente.
* § único com redação dada pelo Decreto n. 6.686, de 10/12/2008.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


